
LEI N° 688, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 676, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2020 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas 
atribuiçòes legais , faz saber que a Camara Municipal aprovou 
e eu sancionei a seguinte Lei : 

Art . 1 °. O paragrafo 7° , do art . 5° , da Lei n° 676 , de 21 de 
fevereiro de 2020 , passa a ter a seguinte redaçào : 

Art. 

"§ 7 o A primeira avaliaçao quadrimestral das equipes 
sera realizada pelo Ministério da Saude em dezembro de 
2020, de acordo com a Portaria n ° 1 .740 do MS/GM até 
la o pagamento por desempenho tera como referencia o 
val or recebido no municipio pelo desempenho do PMAQ, 
da seguinte forma: (NR) 

a - Permanecem com o mesmo valor de gratificaçao os 
profissionais certificados no 3 ° ciclo do PMAQ até 
dezembro de 2020 (Lei N° 600/2017). (NR) 

b Os profissionais nao certificados receberao 
incentivos no valor de acordo com anexo unico . 

C Ap6s a primeira avaliaçao de desempenho que 
ocorrera em dezembro de 2020 pela Secretaria de 
Atençao Primaria a Saude SAPS/MS, quando sera 
liberado o aperte financeiro e se conhecer os valores 
do desempenho por equipe/municipio nova lei pactuara 
as gratificaçoes aos profissionais. (NR) 

E sta 
publicaçào , com 
setembro de 2020 , 

Lei entrara em vigor na data de 
efeitos financeiros retroativos a 1° 
revogadas as disposiçòes em contrario . 

sua 
de 

Paço da Prefeitura Municipal de Cruz, em 09 de 
outubro de 2020. 
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CERTIDÀO DE PUBLICAçÀO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 688 1 de 09 de 
outubro de 2020 1 que "ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 676 1 DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2020 E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS." foi pub1icada por afixaçao 
nos locais de amplo acesso pUblico da Prefei tura Municipal de Cruz e 

Camara Municipal de Cruz no dia 09 de outubro de 2020 1 conforme Lei 
Municipal n ° 439/2013. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIE 1 em 09 de outubro de 2020. 
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